
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabínete da Prefeita

LEI NS 1.439, DE 26 DE JANEIRO DE 2023.

Readequação do Orçamento Anual do Exercício de

2023, no Quadro de Detalhamento de Despesa do

Poder Legislativo na dotação orçamentária com

codiÍicação indevida, e dá outras providências.

IRACI FERREIRA DE SOUZA, Prefeita Municipal de Pedra Preta, Estado de Mato Grosso,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. 1e Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a promover a readequação do

Orçamento Anual do Exercício de 2023, no Quadro Geral de Detalhamento de Despesas da dotação

orçamentária abaixo elencada:

suDlemêntacão

01.001.01.031.0003.2.033. 3.1.90.11.00.00 vENcIMENTOS E VANTAGENS Rs 1s.000,00

anulação da seguinte dotação:

Reducão

o1-ool.O1.031.ü)O3.2.O33. 3.1.90.05.00.00 Outros Benêfícios AssistenGiais

Art. 3e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA.MT.

AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE JANETRO DO ANO DE 2023'

IRACI F IRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Av. Fernando Corrêa da Costa,94O, Centro, CEP 78795-OO0 Pedra Pretã/MT

Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedrapretâ'mt gov'br

Rs 1s.000,00

Art.2e Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art' 43, §1e,

lll, para cobertura do crédito de que trata o art. 1e desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da



PREFEITURA }iIUNICIPAL DE NOVO SÂO JOAOUIM

LICÍTAçÔES E CONTRÂTOS
ÍERMO DE RÂnF|CAçAO DE PROCESSO E RESPECÍ|VO

PROCEDIT'ENTO LICITATÔRlo

PROCESSO DE L|CÍTAÇÂO 0812023 - DTSPENSA tf Oír2023

O Prefeilo Municipal de Novo São Joaquim, Estado de Mato Grosso no

uso de suas atribuiçóês lêgais e estando de conformidade com a legis-
lação pertinente, RATIFICA o presentê Dispensâ de LicitâÉo ênquadra-
da no lnciso II, do Art. 75, dâ Lei Fêderal n6 14.13312022 e suas altêra-

çôes posteriores e. êinda com base no Parecer Juridico êxarado pêla Dou-
ta Assessoria Juridica do Município. pâra que sê procêdã a cohtÍâtâçãô

PATA CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MANUTEN.

ÇÃO, HOSPEDAGEM. SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÃO DE SISTEMA
ADMINISTRADOR DO WEBSITE OFICIAL wrsv.novosaojoaquim.mt.gov.
bT, CORREIO ELEÍRÔNICO E SERVIDOR DE ARQUIVO EM NUVEM DE

ARMAZENAMENTO E CÁRTA OE SERy'ÇOS AO USUÁRIONOVA OU-

VIDORIA - LEI 13.460/20í7PARA PREFEIÍURA MUNICIPAL DE NOVO

SÃO JOAOUIM com a empresas: MPx BRASTL SOLUÇÕES wEB EIRELI

- EPP. devidamente inscrito no CNPJ sob o n' 47.825. í 'l3/0001-90 no va-

lor globalde R$ 31.600,00 (trinta ê um mile seiscêntos reais), conendo tal

despêsa a conta específca constante da Lei OrçameôtáÍia do Município

de Novo São Joaquim, Estado de Mato Grosso, para o Exêrcício Financei-

ro de 2023.

Novo São Joaquim - MT, em 26 deianeiro de 2023.

LÉONARDO FARI,A ZÂÍ{PA - PíeÍeito tlunicipal

PRÊFÊITURÂ MUNICIPAL OE PARANATINGA

LrcrTAçÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÂNATINGA - MT

Dispensa de Licitãçáo n'01/2023.

RANFrcAçÁO:

Ob.iêto: ContrataÉo dê Emprêsa para AquisiÉo de líaterlal dê Higi-

êns e Llmpêza (S.bâo êm pó), parâ Manutenção do Lâr do. ldo3os,
atendendo as necessidades da Sêcrêtaria Municipal de Trabalho ê Assis-

tência Social de Paranatinga-MT.

Fund6mênto Logal: com tulcro no Artigo 24 lnciso ll da Lei 8.666/93 Alle-
rada pelo OECRETO N' 9.4'|2J2O1A-

CONTRATAoAT E. R. LOPES - EPP cNPJ:08.656.178/0001{5.

ValoÍ da contratâção: R$ '17.420,00(dezessete mil, quatrocentos e vinte

reais)

Oat d. contr.trçáo: 26/01i2023.

Dispêttsa dê Licitaçáo tf 0ínO23.

O PreÍeito Municipal dê Paranalinga - MT. o Senhq JOSImAR l.AR-
QUES BARBOSA, tendo @n@rdado com os motivos e as motivações

ãpresentados pela ilustre Secretária Municipal de Trabalho e Assistêficia

Social a Senhorâ Fátima Rosane Ritter e que Íesullaaâm na conltataÉo
direta acima especiÍicada, rêsolvê RATIFICAR aiustificâtiva para contÍata-

Éo direta em questão e determinar sua publicaÉo aprazada na imprensa

oficial em cump mento ao que dispõe o aÍt.26 da lêi 8.666/93.

Pârânâtingâ - MT, 26 de janeiro de 2023.

Joalmâr Merquas Baóosa

Preíeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

avtso DE LtcnaçÃo cHArraDA PÚBLrca N' 002023

avrso DE LtcÍÍAçÃo CHAmADA PÚBL|CA N'O0ür023

535 Assinado Oigitalmênte

ÍPO DESTA LICÍTAçÂO: 'MENOR PREçO POR ITEM"

A Prefeitura Municipal de Pedra Preta - MT, âtravés de sua Comissão de

LicitaÉo, lnstituida pela Poáana n" 60412022 dê 17 dê novembro de 2022,

de acordo com a Lei n'8.6ô6/93 ê âs alterâçóês que â su@deÉm. toma
público que Íará realizar a licitação a seguir caractêrizada:

i,odalidade: CHAMADA PÚBLICA

oBJETO: ÂQUtStÇÃO OE GÊNEROS ALtÍrtENTíC|OS PROVENTÊNTES

DA AGRICULTURÂ FA]ÚILIAR E./OU EMPREENDEDORES, FAiIILIA.
RES RURÂIS OU SUAS ORGANIZAçÔES, PARÁ ATENDIiIENTO DO

PROGRAIIA OE ALIiIENÍAçÀO ESCOLAR MUNICIPAL.

Oata da AbêÍlur.: 03 dê Fêvêreiro de 2023, às 09h00min.

O Edital completo encontra-se à dispôsiÉo dos intêressados na sede da

Prefeitura Municipâl de Pedra Prêtâ, sito Av. Femando Correa da Cosla,

940, Centro, no horário de expediente e no sÍte oficial do Município t/h /w.

pedrâpreta.ml.gpv.br . Maiores infoímaçôes podeÉo ser obüdas pêlo ê-

mail licitâcão@pedrapreta.mt.gov.br , junto à Comissão Permanenle dê Li-

citaçáo.

lmóveis pertencênles ao Município

Pêdra Preta - MÍ, 26 dg Janêiro de 2023.

RITHYÊNE GOMES DA SILVA

(Potlai'a 203D022\

Cheíê do Departamento de Licitação e ContÍatos

LEI N. í.439/2023 . READEOUAÇÃO OO ORçAMENTO ANUAL DO
EXERCiCIO DE 2023, NO AUADRO DÉ OETALHAMENTO OE

DESPESÂ DO PODER LEGISLATIVO NA DOTAçÃO ORçAT'ENTÁRIA
coM coDlFlcAçÃo lNoEvlDA

27 de Janeiú de2023. Jomal Ofrcial EletÍônico dos Municípios do Estado de Mâto Gíosso . ANO Xvlfl I N" 4.161

diariomunicipal.org/mt/amm . www-amm.org-br

DE 26 DE JANEIRO OE 2023.

Readêquaçáo do OÍçamento Anu.l do Etercício dê 202i, no Ouâdto

de Detalhamênto de OesPesa do Poder Legislativo na dotação orça'
mentáriâ com codificâção indevida, e dá oúras providências.

IRACI FERREIRA oE Sot zA, Prefeiia Municipal dê Pêdra Preta Estado

de Mato Grosso, usando das atribúiçôes quê lhe são conÍêridâs por lei.

FAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 10 Ficê o Poder Legislativo Municipal autorizado a promover a rcade_

quaÉo do O.çamênto Anual do Exercício de 2023, no Quadro Geral de

Detalhamento de Dêspesas da dotaçáo orçementária abaixo elencada:

SuplementaÉo

oí.00í.0í.03í.0003.2.033. 3.1.90.11.00.00 vENclilENÍos E VANÍA-
GENS Rl 15.0(x',00

Art.20 Em consonância com o disposto na Lei n'4.320, dê 17 de maíço

de í9M, ân. 43. §1", lll, para cobertura do cédito de quê trata o arl lô
desta Lei, seÉo utilizados recursos provenientes da anulação da seguinte

dotaÉo:

Redução

Oí.OOl.Oí.03í.0003.2.033. 3.1.90.05.00.00 Outros Bênêíícios Asslstên'

ciais Rt 15.000,00

Art. 3'Esla Lei entra em vigor nâ data de sua publicação.

GASINEÍE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEORA PRETA{IT.

AOS VINTE E SEIS DI,ÀS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Píêíeita Municipal


